
MENSAGEM Nº 743 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei Complementar no 116, de 2023, que “Altera a Lei Complementar nº 87, 
de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar a incidência do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nos casos de 
transferência de mercadoria entre estabelecimentos do mesmo contribuinte.”. 

 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 1º do Projeto de Lei na parte em que altera o § 5º do art. 12 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

“§ 5º Alternativamente ao disposto no § 4º deste artigo, por opção do 
contribuinte, a transferência de mercadoria para estabelecimento pertencente ao 
mesmo titular poderá ser equiparada a operação sujeita à ocorrência do fato 
gerador de imposto, hipótese em que serão observadas: 

I - nas operações internas, as alíquotas estabelecidas na legislação; 

II - nas operações interestaduais, as alíquotas fixadas nos termos do inciso 
IV do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.” 

 

Razões do veto 
“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, ao trazer insegurança jurídica, tornar mais difícil a 
fiscalização tributária e elevar a probabilidade de ocorrência de elisão fiscal ou, 
até mesmo, de evasão.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei Complementar em causa, as quais submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
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Brasília, 28 de dezembro de 2023. 



 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei Complementar nº 87, de 
13 de setembro de 1996 (Lei 
Kandir), para vedar a incidência do 
Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) nos casos de transferência 
de mercadoria entre 
estabelecimentos do mesmo 
contribuinte. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 

de setembro de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 12. ............................. 
I – da saída de mercadoria de 

estabelecimento de contribuinte; 
................................................. 

§ 4º Não se considera ocorrido o fato 
gerador do imposto na saída de mercadoria de 
estabelecimento para outro de mesma titularidade, 
mantendo-se o crédito relativo às operações e 
prestações anteriores em favor do contribuinte, 
inclusive nas hipóteses de transferências 
interestaduais em que os créditos serão 
assegurados: 

I – pela unidade federada de destino, 
por meio de transferência de crédito, limitados 
aos percentuais estabelecidos nos termos do inciso 
IV do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, 
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aplicados sobre o valor atribuído à operação de 
transferência realizada; 

II – pela unidade federada de origem, em 
caso de diferença positiva entre os créditos 
pertinentes às operações e prestações anteriores 
e o transferido na forma do inciso I deste 
parágrafo. 

§ 5º Alternativamente ao disposto no § 
4º deste artigo, por opção do contribuinte, a 
transferência de mercadoria para estabelecimento 
pertencente ao mesmo titular poderá ser equiparada 
a operação sujeita à ocorrência do fato gerador de 
imposto, hipótese em que serão observadas: 

I – nas operações internas, as alíquotas 
estabelecidas na legislação; 

II – nas operações interestaduais, as 
alíquotas fixadas nos termos do inciso IV do § 2º 
do art. 155 da Constituição Federal.”(NR) 
Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 13 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir). 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º 

de janeiro de 2024. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 



LEI COMPLEMENTAR Nº 204, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar 
a incidência do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS) nos casos de 
transferência de mercadoria entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei Complementar: 

Art. 1º   O art. 12 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 
Kandir), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12.  ............................................................................................................ 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

 ..................................................................................................................................... 

§ 4º Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de 
mercadoria de estabelecimento para outro de mesma titularidade, mantendo-se o 
crédito relativo às operações e prestações anteriores em favor do contribuinte, 
inclusive nas hipóteses de transferências interestaduais em que os créditos serão 
assegurados: 

I - pela unidade federada de destino, por meio de transferência de crédito, 
limitados aos percentuais estabelecidos nos termos do inciso IV do § 2º do art. 155 
da Constituição Federal, aplicados sobre o valor atribuído à operação de 
transferência realizada; 

II - pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva entre os 
créditos pertinentes às operações e prestações anteriores e o transferido na forma 
do inciso I deste parágrafo. 

§ 5º (VETADO).” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 13 da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996 (Lei Kandir). 



2  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 

 

Brasília, 28 de dezembro de 2023; 202o da Independência e 135o da 
República. 
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Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1037/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar nº 116, de 2023 (Projeto de Lei
Complementar nº 332, de 2018, no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei
Complementar nº 204, de 28 de dezembro de 2023.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 29/12/2023, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4866612 e o código
CRC D67EC06D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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